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1. INTRODUÇÃO

 Ab initio, importante esclarecer ao leitor que o presente estudo não se destina a destacar as

vantagens  da  Justiça  Restaurativa,  tampouco  compará-la  com  o  modelo  de  justiça  criminal

tradicional. Há inúmeras obras, tanto na literatura nacional quanto na internacional, que se dedicam

a esse mister2. 

Em  verdade,  o  cenário  atual,  de  inquietação  decorrente  da  conhecida  e  propalada

ineficiência do modelo tradicional de gestão do crime, ensejou a propulsão dos arautos da Justiça

Restaurativa, que se pretende, nas precisas palavras de Gomes e Molina (2008, p. 459) uma “seiva

rejuvenescedora do sistema, capaz de apresentar, com seu discurso positivo e otimista, alternativas

válidas ao niilismo do nothing works que caracteriza o referido sistema”.

Esse contexto fez exsurgir a importância do estudo da Justiça Restaurativa, tanto que a seara

vem sendo fortemente debatida no âmbito doutrinário, bem como tem sido objeto de alguns projetos

e experiências-piloto que vêm ganhando cada vez mais espaço no Brasil. 

Há,  portanto,  no  estudo  da  Justiça  Restaurativa,  várias  possibilidades  de  abordagens

merecedoras  de análises  mais detidas.  Seria  de muita pretensão da nossa parte tentar  esgotar o

estudo da matéria nas poucas laudas destinadas à produção de um breve artigo. Justo por essa razão,

pretendemos ser mais específicos, de modo que elegemos um tema -dos vários que poderiam ser

selecionados para abordar-, qual seja, a análise dos atores no processo restaurativo. 

Assim, propõe-se, nas breves linhas deste espaço, esclarecer e articular os conceitos e o

papel do ofensor, da vítima e da comunidade, nesse “modelo”3 que se propõe uma nova forma de

1 O autor é Analista Judiciário do Tribunal Regional do Trabalho da 2ª Região. Foi servidor público do Ministério
Público da Bahia, lotado na Coordenadoria Especial de Recursos, Estagiário de Direito do Ministério Público da Bahia
e monitor das disciplinas Direito Penal I-A, Direito Penal II e Contratos, na Faculdade de Direito da Universidade
Federal da Bahia. É Graduado em Direito pela Universidade Federal da Bahia.
2 Como sugestão ao leitor, podemos citar, a título de exemplo, a obra paradigmática de Howard Zehr (2008): Trocando 
as lentes: um novo foco sobre o crime e a Justiça. 
3 Aspeia-se o termo, porque, muito embora a Justiça Restaurativa já venha sendo debatida internacionalmente por



resposta ao delito, pautada, em suma síntese, numa visão mais humanista da condução do processo,

tendo, como fim último, a pacificação social.

Antes,  porém,  dedicamos  um ponto  introdutório  para  proporcionar  ao leitor  uma rápida

compreensão  dos  precursores  da  evolução  do  movimento  da  Justiça  Restaurativa,  buscando

ambientar as preocupações que circundam o tema. 

Em assim sendo, até  mesmo para possibilitar  que a  discussão em torno da matéria  sub

examine  se  desenvolva  de  forma mais  sólida,  optamos  por  fazer  uma breve  digressão  logo no

intróito do trabalho, a fim de entender a razão da existência de um forte interesse pela utilização e

ampliação da Justiça Restaurativa no Brasil e no mundo.

2. PRECURSORES DA EVOLUÇÃO DO MOVIMENTO DA JUSTIÇA RESTAURATIVA

É  assente  na  doutrina  que  a  Justiça  Restaurativa  –ao  menos  o  modelo  que  se  busca

implementar- surge como fruto de uma reflexão crítica a respeito do sistema de justiça criminal

vigente, vez que, apesar das relevantes qualidades que ele apresenta, é lugar comum na academia o

reconhecimento das suas limitações e carências. 

Interessante anotar, ademais, o aparente paradoxo de que, muito embora paire no imaginário

social a ideia de que a melhor resposta para o cometimento de um crime é a punição e o julgamento

do indivíduo por um tribunal constituído, não é raro encontrar vítimas, membros da sociedade e

ofensores que sentem que o sistema de justiça criminal tradicional deixa de ampará-los de forma

adequada.

Complementando o supracitado, Howard Zehr (2012, p. 13), ao comentar sobre a justiça

criminal ocidental, salienta a insatisfação generalizada dos operadores do direito com o sistema:

Os profissionais da área da justiça -juízes, advogados, promotores, oficiais de condicional,
funcionários do sistema prisional -amiúde expressam sua frustração com o sistema. Muitos
sentem que o processo judicial  aprofunda as  chagas e  os  conflitos  sociais  ao  invés de
contribuir para seu saneamento e pacificação.

Exsurge desse contexto, portanto, uma nova proposta de pensar a forma de gerir o conflito

penal, qual seja, a Justiça Restaurativa, que operacionaliza o uso de práticas diferenciadas como

maneira de resposta ao delito.

O desenvolvimento histórico da justiça restaurativa é algo bastante controverso na doutrina.

Isso  se  deve,  em grande  parte,  ao  fato  de  o  modelo  restaurativo  ter  eclodido  de  experiências

aproximadamente quatro décadas, a verdade é que ela ainda não apresenta um conceito definido. Como aduz Myléne
Jaccoud (2005, p. 163),  estudiosa do tema, o mais acertado é considerar a Justiça Restaurativa como um “modelo
eclodido”, diante de sua grande diversidade de orientações, práticas e fins. 



práticas, sem um prévio desenvolvimento teórico que lhe desse fundamento. De fato, as práticas

restaurativas  –  ainda  que  de  início  não  levassem esse  nome-  se  desenvolveram em momentos

distintos da história e em lugares diferentes do globo, tanto no Ocidente, quanto no Oriente, sendo,

por evidente, permeadas por contextos histórico-culturais diversos e por concepções distintas de

como deve ser a justiça restaurativa. Ainda assim, no seu cerne, elas apresentavam um conjunto de

princípios semelhantes em sua essência, uma filosofia comum, razão pela qual é interessante -e

importante- o estudo da sua evolução ao longo da história.

Mylène Jaccoud (2005, p. 163 e 164), buscando estudar origens mais remotas da Justiça

Restaurativa,  relembra que,  por conta do seu modelo de organização social,  as sociedades pré-

estatais europeias, bem como os povos colonizados da África, da Nova Zelândia, da Áustria e das

Américas já se valiam de mecanismos aptos a controlar a estabilidade do grupo social. As formas

retributivas, a exemplo da vingança e da morte não eram excluídas das suas práticas, mas eles

criaram soluções peculiares aos conflitos,  disputas e  danos,  orientadas  para a obtenção de uma

solução para o problema, bem como o restabelecimento do equilíbrio rompido (a restauração da paz

social).

Jaccoud  (2005,  p.  164)  aduz,  ainda,  que  vestígios  de  práticas  restaurativas  podem  ser

encontrados em alguns códigos muito antigos, anteriores à era cristã, inclusive:

Os  vestígios  destas  práticas  restaurativas,  reintegradoras,  cons  (sic) e  negociáveis  se
encontram em muitos  códigos  decretados  antes  da  primeira  era  cristã.  Por  exemplo,  o
código de Hammurabi (1700 a.C.) e de Lipit-Ishtar (1875 a.C.) prescreviam medidas de
restituição para os crimes contra os bens. O código sumeriano (2050 a.C.) e o de Eshunna
(1700 a.C.) previam a restituição nos casos de crimes de violência (Van Ness e Strong,
1997).

Com o nascimento do Estado, contudo, a vítima passou a ser afastada do processo criminal,

reduzindo, assim,  consideravelmente,  as formas de justiça consensual.  É que antes o delito era

encarado como uma lesão contra a vítima e, após, passou a significar um assaque contra o soberano.

Esse  giro  de  análise  do  delito  pode  aparentar  ser  uma  mudança  simples,  mas  ela  tem sérias

implicações práticas, porque se o crime não é mais visto como uma lesão a um sujeito (no caso, a

vítima  direta)  e  sim  como  uma  ofensa  ao  soberano,  não  há  que  se  preocupar  -ao  menos

aprioristicamente- em investigar a lesão, em repará-la, mas, sim, neutralizar o seu causador.

Passa a prevalecer, assim, um modelo de decisão vertical e punitivo, um sistema de direito

único e unificador, sobre o modelo de solução  inter partes,  sob o pretexto de limitar a  vindita

privada.  

Nada obstante a sobredita imposição, alguns povos mantiveram as suas práticas tradicionais

de resolução de conflitos. É imperioso ressaltar, inclusive, que o ressurgimento contemporâneo dos



modelos  restaurativos  e  a  propulsão  do  debate  sobre  o  tema  se  deve,  em  grande  parte,  à

reivindicação de povos nativos que passaram a exigir da administração dos Estados em que vivem

que  respeitassem as  suas  concepções  de  justiça.  Foi,  à  guisa  de  exemplificação,  nas  tradições

indígenas  da  América  do  Norte  que  os  procedimentos  restaurativos  denominados  “Círculos  de

Sentença” e “Círculos de Paz” encontraram inspiração4. 

Nesse sentido,  vale  trazer  à  colação o exemplo  da sociedade Maori,  na Nova Zelândia.

Nesse país, após muitas exigências, formulou-se um processo diferenciado, culturalmente adaptado

para os Maoris, para o tratamento dado pela instituições neo-zelandesas aos seus jovens e crianças,

bem como às famílias maoris que não tinham recursos e possibilidade de oferecer o cuidado devido

aos seus próprios infantes. Incorporou-se oficialmente, portanto, as práticas tribais das comunidades

Maori  aos  processos  da  Justiça  Juvenil  da  Nova  Zelândia,  com a  promulgação,  em 1989,  do

Children, Young Persons, and Their Families Act5.

Com a aprovação do referido ato, o processo passou a aglutinar todos os envolvidos no

conflito, além dos órgãos estatais. Assim, as famílias participavam ativamente na solução a ser dada

ao conflito, bem como traçavam objetivos de reparação da vítima e da reintegração do ofensor à

sociedade.

Esse é, indubitavelmente, um marco para a Justiça Restaurativa, e pode ser tido como um de

seus propulsores, porque os valores de participação, reparação e reintegração à sociedade que eram

a marca do novo sistema de justiça juvenil neozelandês, passaram a ser vistos como um mecanismo

eficiente que poderia ser aplicado como modelo alternativo à Justiça Criminal Tradicional6. 

Há, contudo, de se fazer referência a um caso que foi resolvido nos modernos moldes da

Justiça  Restaurativa,  em  1974,  no  Canadá,  muito  antes  da  promulgação  do  Children,  Young

Persons,  and Their Families Act.  Trata-se,  aqui,  de um caso ocorrido em Elmira,  na província

canadense de Ontário, em que foi sugerido ao juiz que dois rapazes -réus do processo instaurado em

decorrência de danos contra o patrimônio- participassem de um encontro com suas vítimas. Tendo

sido acatada a sugestão pelo magistrado,  surgiu como resultado um acordo para que os jovens

procedessem à reparação dos danos, de modo que essa experiência, no entender de muitos, foi o que

originou o primeiro programa de mediação penal do Canadá. (PEIXOTO, 2009, p. 89) 

4 Zehr (2012, p. 14) informa que “Alguns defendem a ideia de que abordagens restaurativas como os ‘círculos’ (prática
específica que nasceu nas comunidades indígenas canadenses) podem ser usadas para trabalhar, resolver e transformar
os conflitos em geral. Outros veem as ‘conferências de grupos familiares’ (modalidade com raízes na Nova Zelândia e
Austrália, e também em encontros facilitados entre vítima e ofensor) como um caminho para construir e sanar
comunidades”.
5  Diploma normativo que, mutatis mutandis, se assemelha à nossa Lei 8.069/90 –ECA.
6  É interessante anotar que a quase totalidade dos autores prefere utilizar o termo Justiça Retributiva como contraponto
à Justiça Restaurativa. Essa não nos parece uma boa alcunha, porque se entende que, malgrado a  Justiça Criminal
Tradicional  seja, de fato, marcada também por um viés retributivo, ela almeja outros fins igualmente caros à luz da
Teoria da Pena, e.g a prevenção geral, tanto positiva quanto negativa.



Nada  obstante,  a  doutrina,  em sua  maioria,  vem sinalizando  no  sentido  de  que  o  país

pioneiro na implantação das práticas restaurativas foi, de fato, a Nova Zelândia. Por todos, vale

colacionar o pensamento de Leonardo Sica (2007, p. 82):

A Nova Zelândia é considerada o país pioneiro na implementação de práticas restaurativas.
Esse pioneirismo é devido, em grande medida, à reivindicação da população Maori, em
vista de desproporcional taxa de encarceramento de membros dessa comunidade em relação
à população branca de origem européia,  pela aplicação de métodos menos invasivos no
trato  de  adolescentes  infratores,  que  não  implicassem o  afastamento  do  jovem de  sua
comunidade.

Em momento posterior, seguindo o mesmo trilho da Nova Zelândia, países como a Austrália,

a África do Sul, o Reino unido, a Argentina, os Estados Unidos, o Canadá, a Colômbia e outros

implementaram projetos semelhantes.

O  movimento,  por  conta  do  sucesso  na  prevenção  e  na  diminuição  da  reincidência  de

infratores, despertou interesse generalizado e, em razão disso, a Organização das Nações Unidas –

ONU- passou a recomendar a adoção da Justiça restaurativa. Trata-se, aqui, da Resolução 1999/26,

de 28 de julho de 19997, que foi o marco inicial da regulamentação da matéria, dispondo sobre o

“Desenvolvimento e Implementação de Medidas de Mediação e de Justiça Restaurativa na Justiça

Criminal”.  Em momento  posterior,  foram expedidas  as  Resoluções  de  nº  2000/14 e  2002/128,

definindo as bases principiológicas da Justiça Restaurativa. 

É certo que tais resoluções são referências internacionais da matéria e a influência por elas

exercida foi muito forte, sobretudo quando se tem em mente que o movimento restaurativo, para

ganhar  robustez,  não  prescinde  de  alteração  legislativa.  Tais  reflexos  podem ser  sentidos,  por

exemplo, no constitucionalismo da América Latina, com a inserção da Justiça Restaurativa no art.

250 da Constituição da Colômbia9, bem como no art. 518 e seguintes, do seu Código de Processo

Penal. 

No Brasil, a Justiça Restaurativa vem ganhando cada vez mais força, com várias práticas

isoladas no país e alguns projetos-piloto em andamento, desenvolvidos em conjunto pelo Ministério

da Justiça, a Secretaria Especial de Direitos Humanos e o Programa das Nações Unidas para o

Desenvolvimento  –  PNUD.  A  título  de  exemplo,  podemos  citar  o  Projeto-piloto  de  Justiça

7 Veja-se  o  documento  em  http://www.restorativejustice.org/legislative-assembly/15statutes-cases-regulations-and-
recommendations-from-national-regional-and-intergovernmental-bodies/copy_of_un/mediation. Acesso em 15 de abril
de 2014
8  Veja-se o documento em http://www.justica21.org.br/j21.php?id=366&pg=0. Acesso em 15 de abril de 2014.
9 ARTICULO 250º—Modificado. A.L. 3/2002, art. 2º. La Fiscalía General de la Nación está obligada a adelantar el
ejercicio de la acción penal y realizar la investigación de los hechos que revistan las características de un delito que
lleguen a su conocimiento por medio de denuncia, petición especial, querella o de oficio, siempre y cuando medien
suficientes motivos y circunstancias fácticas que indiquen la posible existencia del mismo. (…) En ejercicio de sus
funciones la Fiscalía General de la Nación, deberá:  (...) 7. Velar por la protección de las víctimas, los jurados, los
testigos y demás intervinientes en el proceso penal, la ley fijará los términos en que podrán intervenir las víctimas en el
proceso penal y los mecanismos de justicia restaurativa. (grifo nosso)



Restaurativa desenvolvido nos Juizados Especiais do Fórum do Núcleo Bandeirante, no Distrito

Federal;  o  de  Porto  Alegre-RS,  “Justiça  do  Século  XXI”,  voltado  para  a  justiça  da  infância  e

juventude, e o de São Caetano do Sul-SP, também voltado para este mesmo âmbito. Há, ainda, um

Núcleo de Justiça Restaurativa, em Salvador, e projetos semelhantes em Belo Horizonte, no Mato

Grosso do Sul e em outros lugares do Brasil10. 

Imperioso  salientar,  ainda,  o  PL  7006  de  2006,  de  sugestão  do  Instituto  de  Direito

Internacional e Comparado de Brasília - IDCB, que está em tramitação no Congresso Nacional e

passou pela Comissão de Legislação Participativa. O projeto propõe algumas mudanças no Código

Penal (Decreto-Lei 2848/40) e no Código de Processo Penal (Decreto-Lei 3689/41), além da lei

sobre os Juizados Especiais Cíveis e Criminais (Lei 9099/95), para inserir no ordenamento jurídico-

penal brasileiro os procedimentos de Justiça Restaurativa. 

3.  OS  ATORES  DO PROCESSO RESTAURATIVO:  A VÍTIMA,  OS  OFENSORES  E  A
COMUNIDADE

Como se sabe, a Justiça Criminal Tradicional tem, como protagonistas do processo penal, o

ofensor,  no polo  passivo da demanda,  e  o  Estado,  representando o órgão acusador11.  A Justiça

Restaurativa, por seu turno, amplia o espectro de interessados no processo, é dizer, o rol de atores

-aqui  entendidos  como  os  que  podem se  posicionar  ativamente  no  deslinde  da  causa-  é  mais

complexo, abrangendo, por exemplo, as vítimas e a comunidade.

Com acerto, Zehr (2012, p. 24) afirma que “O movimento de Justiça Restaurativa começou

como um esforço de repensar as necessidades que o crime gera e os papéis inerentes ao ato lesivo”.

Seguindo nessa análise, o autor destaca o seguinte:

Os defensores da Justiça Restaurativa examinaram as necessidades que não estavam sendo
atendidas pelo processo legal corrente. Observaram também que é por demais restritiva a
visão  prevalente  de  quais  são  os  legítimos  participantes  ou  detentores  de  interesse  no
processo judicial. (2012, p. 24)

Em sendo assim, ciente da reformulação de papéis proposta pelo movimento restaurativo,

importante estudarmos, ainda que sumariamente, cada um deles.

Comecemos pela vítima.

10 Para maiores  detalhes  a  respeito de cada um desses  projetos-piloto,  vide os sites dos respectivos Tribunais  de
Justiça:  http://www.tjdft.jus.br;  http://www.tjrs.jus.br;  http://www.tjsp.jus.br;  http://www5.tjba.jus.br;
http://www.tjmg.jus.br e http://www.tjms.jus.br. Acesso em 15 de abril de 2014.
11 É cediço que toda ação penal é pública, porque seu conteúdo é sempre de interesse de toda a sociedade. Importa
esclarecer, contudo, que a peça incoativa do processo criminal pode ser de iniciativa pública (quando promovida pelo
Ministério Público por meio da denúncia) ou de  iniciativa  privada (quando promovida pelo particular por meio da
queixa-crime).



3.1. A Vítima

Antes mesmo de tecermos comentários a respeito da preocupação da Justiça Restaurativa

com as necessidades das vítimas de delitos,  oportuno trazer à colação,  a definição trazida pela

Declaração dos Princípios Básicos de Justiça Relativos às Vítimas da Criminalidade e de Abuso de

Poder, editada pela Organização das Nações Unidas em 1985:

(…) pessoas que, individual ou coletivamente, tenham sofrido um prejuízo, nomeadamente
um atentado à sua integridade física ou mental, um sofrimento de ordem moral, uma perda
material, ou um grave atentado aos seus direitos fundamentais, como consequência de atos
ou de omissões violadores das leis penais em vigor num estado-membro, incluindo as que
proíbem o abuso de poder” (tradução livre)12.

Assim, em suma síntese, tem-se como vítima aquele que, de algum modo, sofreu lesão ou

prejuízo decorrente de uma infração, é dizer, é o que sofreu as consequências negativas advindas da

prática delituosa.

A figura da vítima assume importância fulcral no presente trabalho, uma vez que o modelo

proposto  pela  Justiça  Restaurativa  muito  se  preocupa  com  as  suas  reais  necessidades.  É  bem

verdade que não se pode afirmar que o movimento vitimista influenciou diretamente o movimento

da justiça restaurativa, mas é certo que ele contribuiu significativamente para a consolidação das

suas bases13. Diz-se, com isso, que não se pode confundir a justiça restaurativa –enquanto modelo

que se propõe um justiça para a vítima- com a recente conhecida Vitimologia.

Durante  muitos  anos,  o  papel  da  vítima  no  sistema penal  ficou  esquecido,  tanto  pelo

Direito, quanto pela Criminologia. É que com o surgimento e o desenvolvimento do Direito Penal,

as formas de vindita privada14 -sistemas em que a vítima, por serem elas próprias as responsáveis

por administrar a justiça e dar soluções às agressões sofridas, assumiam posição de destaque- foram

extintas, na medida em que o monopólio do jus puniendi passou a caber ao Estado15. 

12 No original: In the Declaration “victims” are defined in the broad sense as persons who, individually or collectively,
have suffered harm, including physical or mental injury, emotional suffering, economic loss or substantial impairment
of their fundamental rights, through acts or omissions that are violations of national criminal laws or of internationally
recognized norms relating to human rights.  (Declaração dos Princípios Básicos de Justiça Relativos às  Vítimas da
Criminalidade e de Abuso de Poder, ONU, 1999).
13 De fato, ainda que não se possa afirmar que a  Vitimologia guarde relação direta com a Justiça Restaurativa, nos
parece suficientemente evidente admitir a sua efetiva contribuição para a prática dos procedimentos restaurativos. É
que, como é de se perceber, o modelo de Justiça Restaurativa se pauta essencialmente na participação da vítima no
processo de restauração do conflito.
14 Na fase da vingança privada, a “idade de ouro” da vítima, ao vitimizado, ou aos seus parentes, era garantida a
solução do problema decorrente do delito da forma que melhor lhe aprouvesse, nos termos do  ius talionis,  podendo
impor punições físicas ao seu algoz, retirar-lhe bens materiais, dentre outras providências, as quais poderiam albergar
inclusive a morte. (SANTANA, 2010, p. 18)
15 A aludida passagem do Direito Penal de conotações privadas a um Direito Penal público é decorrência natural da



O  preço  a  ser  pago  pela  imparcialidade,  proporcionalidade  (ao  menos  em  tese)  e

objetivação na aplicação da pena foi o início do processo de esquecimento da vítima no Direito

Penal e Processual Penal. 

Até  mesmo a Criminologia,  como se disse,  olvidou-se,  em um primeiro  momento,  de

buscar analisar a vítima com a atenção que lhe é devida. A priori -e aqui faz-se alusão às escolas

clássicas- os estudos criminológicos se concentravam no trinômio delinquente-pena-crime, é dizer,

tinham como figura de destaque o autor do crime, relegando à vítima o esquecimento.

Assim, não é raro constatar que as vítimas se sentem negligenciadas –e, muitas vezes, até

mesmo agredidas!-  pelo  atual  processo  penal.  Busca,  então,  a  Justiça  Restaurativa,  devolver  à

vítima o empoderamento do conflito, conferindo a ela a prerrogativa de poder participar ativamente

da formação do acordo restaurativo que poderá pôr fim à lide. 

Essa preocupação deriva do sentimento de impotência que, em geral, atinge as vítimas, as

quais  não  raramente  se  sentem privadas,  após  a  ocorrência  da  ofensa,  do  controle  sobre  suas

emoções, sua propriedade, seu corpo, etc. De fato, devolver-lhe o senso de poder, decorrente da

participação efetiva -e ativa- do processo judicial, pode ser muito reconfortante e humano.

Ao tecer comentários sobre a tentativa de colocar a vítima no centro das preocupações do

sistema penal, Raúl Esteves (2006, p. 58) afirma que:

Uma justiça  para  a  vítima  significa  tão  somente  transportá-la  para  o  centro  do  drama
jurídico que se inicia, precisamente, com a afetação da sua vida, integridade física, saúde,
patrimônio, liberdade, dignidade, honra e consideração ou qualquer outra dimensão da sua
existência tutelada pelo direito penal, em uma acção ou omissão de outrem.

Considere-se,  outrossim,  que um crime gera muitas dúvidas na vítima.  Muitas  pessoas

ficam a se perguntar o porquê de terem elas sido as escolhidas pelo ofensor para serem destinatárias

da prática delituosa. Essas dúvidas, posteriores ao crime, geram, em alguns casos, um transtorno

psicológico maior que o próprio dano sofrido,  razão pela qual não se pode deixar de levar em

consideração que a vítima precisa de respostas. Respostas não advindas dos encartes processuais -os

quais, muitas vezes, sequer as encontram- mas sim, respostas reais, as quais requerem acesso -direto

ou indireto- àquele que perpetrou a conduta delitiva.

Somado  a  isso,  interessante  anotar  o  efeito  terapêutico  decorrente  das  práticas

restaurativas. É que o simples ato de ouvir a história narrada pela vítima pode auxiliar na superação

da experiência negativa de se vivenciar um crime. Não se trata aqui, da tomada de um depoimento,

evolução  social  e  política  das  organizações  sociais  e  revelou-se  deveras  importante,  senão  imprescindível,  para  a
manutenção da paz e da coesão da comunidade, afinal, o  ius talionis  conduziria,  em última análise, à dizimação de
famílias e da própria comunidade. 



seja em juízo ou em uma delegacia - ambientes formais e indiferentes- mas, sim, de um contexto

próprio, significativo, que faça com que o ofensor e a sociedade entendam o real impacto que lhe

fora causado pelo ato ilícito cometido.

3.2 O Ofensor

É sabido que a Justiça Criminal Tradicional busca responsabilizar penalmente o ofensor,

garantindo que receba a punição merecida. É esse, inclusive, o cerne do pensamento retributivo: se

um mal (o crime) foi cometido, deve-se infligir um mal (pena) de igual medida ao sujeito que o

cometeu.

Contudo, o ideal restaurativo parte do pressuposto de que o processo criminal não estimula

o ofensor a refletir sobre as consequências dos seus atos. Conclui-se: a não existência de uma vítima

determinada, com a qual o ofensor tenha a chance de estabelecer certa empatia -explica-se: uma

vítima que seja vista como pessoa e não como mero objeto, não como número-, diminui as chances

de que este empreenda esforços para expressar seu arrependimento ou vontade de não reincidir. 

Tenta-se, assim, por meio das práticas restaurativas, aproximar ofensor e vítima, a fim de

possibilitar  um intercâmbio  de  experiências  e  impressões,  com o fito  de  restaurar  o  conflito  e

aumentar as possibilidades de sua reinserção e reconexão com a sociedade e com seu entorno.

Busca-se fazer com que os infratores tomem consciência dos reais efeitos resultantes do

crime na vítima, que compreendam que o delito praticado, numa perspectiva humana de análise,

não viola tão somente o bem jurídico que se busca proteger pelo tipo penal (patrimônio, honra,

integridade física, etc.), mas, também, outros aspectos da personalidade (a ocorrência de um crime

afeta diretamente o emocional da vítima e isso deve ser levado em consideração), o que faria com

que, em tese, aumentassem as possibilidades de arrependimento.

3.3 A Comunidade

A Justiça Restaurativa parte da premissa de que o crime causa consequências imediatas

para  a  comunidade  da  qual  a  vítima  faz  parte.  Isso  se  deve,  em grande  parte,  às  suas  raízes

históricas, oriundas das práticas de tribos indígenas, que envolviam toda a comunidade no processo

de resolução do conflito.

Assume, então, a comunidade, um papel central dentro do modelo da Justiça Restaurativa,

partindo-se do pressuposto de que todo o tecido social é atingido pelo crime, não só a vítima.



Pretende a Justiça Restaurativa que a comunidade participe, que se sinta responsável pelo

que se pode fazer com o conflito instaurado. À guisa de exemplificação, para melhor ilustrar a ideia,

cite-se  um furto  ocorrido  em um estacionamento  sem luz  elétrica.  Buscar-se-ia,  por  meio  das

práticas  restaurativas,  ouvir  a  comunidade,  além  do  ofensor  e  da  vítima,  para  decidir  sobre

alternativas de prevenção, a exemplo de instalar, naquele local, um poste que permita existir luz

elétrica.

A ideia é, portanto, empoderar a comunidade de resolver os seus conflitos.

Ocorre  que,  com  todas  as  vênias  às  vozes  autorizadas  sobre  o  assunto,  não  há  uma

preocupação, por parte da maioria dos autores, em delimitar o que viria a ser essa “comunidade”,

bem como estudar se esse conceito ainda é viável, nos dias de hoje, em um mundo maior e marcado

pelo individualismo e pela distância entre as relações interpessoais. Infelizmente, a realidade é que

não é raro viver em um prédio e não conhecer a maioria dos moradores que ali residem. De fato,

parece-nos ingênuo –no mínimo- acreditar que a concepção de “comunidade” adotada pelas tribos

indígenas quando da modelação de um método de resolução de conflitos possa ser aplicada sem

alterações ou adaptações à sociedade complexa em que vivemos.

No  mesmo  sentido,  Howard  Zehr  aduz:  “A questão  é  especialmente  problemática  em

culturas onde as comunidades tradicionais não mais existem, caso de boa parte dos Estados Unidos

e grandes centros urbanos ocidentais” (ZEHR, 2012, p.39).

Com efeito, o conceito de comunidade é deveras vago e evasivo e isso se deve em parte ao

fato de ser atribuída à palavra uma diversidade muito grande de sentidos. O termo ora designa

aldeias, conjuntos habitacionais, vizinhança, ou até mesmo organizações internacionais, nações ou

grupos étnicos. E somado ao problema da indeterminação do termo, há que se considerar, também,

a discordância e a eventual discórdia existente entre os indivíduos que a compõem, o que, além de

ser extremamente natural, é insitamente humano. 

4. CONSIDERAÇÕES FINAIS

A pedra de toque do modelo restaurativo é a troca de lentes, entendendo-se o conflito penal

não apenas como uma relação infrator-Estado, mas, sobretudo, como um conflito interpessoal, que

causa  prejuízos  a  todos  os  envolvidos;  o  que  acaba  por  abranger,  à  evidência,  a  vítima  e  a

comunidade, visando, assim, restaurar a paz social.

Por conta disso, o resgate da vítima no processo penal é medida que se impõe, devendo o

Estado, quando do processo de solução do conflito, deixar de olvidar-se do conflito humano ali



existente, atentando-se para as necessidades da vítima;
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